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. I N T E R ES S A D O Nº CNPJ P R O C ES S O Competências TCFA acumuladas e
parceladas

. MAC Madeira - Comércio Varejista
de Madeiras Eireli

03.781.031/0001-15 02021.001919/2020-50
1º Trim./2015 ao 3º Trim./2020

Caso o interessado venha a tomar ciência do presente Edital, este deve procurar a Equipe de Apoio a Arrecadação (EARRE) da Superintendência Estadual do IBAMA no
Rio Grande do Norte, situada na Avenida Almirante Alexandrino de Alencar Nº 1.399 - Bairro Tirol - Natal/RN; ou através do e-mail: sar.rn@ibama.gov.br para mais
informações.

RONDINELLE SILVA OLIVEIRA
SUPERINTENDÊNCIA EM SANTA CATARINA

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 2/2022 - UASG 193125

Número do Contrato: 4/2020.
Nº Processo: 02026.000963/2020-01.
Pregão. Nº 2/2020. Contratante: IBAMA - SUPERINTENDENCIA DE SANTA CATARINA/SC. Contratado: 20.810.747/0001-12 - E W T BRASIL ELEVADORES LTDA. Objeto: Prorrogar o prazo da
vigência do contrato nº 4/2020, por 12 (doze) meses. Vigência: 07/10/2022 a 07/10/2023. Valor Total Atualizado do Contrato: R$ 11.929,86. Data de Assinatura: 05/10/2022.

(COMPRASNET 4.0 - 05/10/2022).

INSTITUTO CHICO MENDES DE CONSERVAÇÃO
DA BIODIVERSIDADE

R E T I F I C AÇ ÃO

No Extrato de Edital de Chamamento Público nº 01/2022 das Florestas Nacionais de Carajás e Tapirapé Aquiri, publicado no Diário Oficial da União, Seção 3, no dia 15 de
setembro de 2022, às fls. 141:

Onde lê-se:

. Fa s e Datas

. Habilitação Até dia 09 de outubro

. Resultado da habilitação e solicitação de envio das comprovações indicadas no item 4.2 22 de outubro

. Prazo recursal até dia 28 de outubro

. Resposta aos recursos e prazo limite para envio das comprovações indicadas no item 4.2 5 de novembro

. Análise dos critérios elencados pelo item 4.2 e publicação do resultado do credenciamento 15 de novembro

. Emissão das Autorizações até dia 22 de novembro

. Publicização dos autorizados e calendário das operações Após a emissão da autorização

Leia-se:

. Fa s e Datas

. Habilitação Até dia 28 de outubro

. Resultado da habilitação e solicitação de envio das comprovações indicadas no item 4.2 10 de novembro

. Prazo recursal até dia 16 de novembro

. Resposta aos recursos e prazo limite para envio das comprovações indicadas no item 4.2 24 de novembro

. Análise dos critérios elencados pelo item 4.2 e publicação do resultado do credenciamento 04 de dezembro

. Emissão das Autorizações até dia 11 de dezembro

. Publicização dos autorizados e calendário das operações Após a emissão da autorização

DIRETORIA DE PLANEJAMENTO, ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA
UNIDADE AVANÇADA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 2

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 42/2021 - UASG 443992

Número do Contrato: 42/2021.
Nº Processo: 02121.001253/2021-92.
Pregão. Nº 25/2021. Contratante: INST.CHICO MENDES DE CONSER.DA BIODIVERSIDADE. Contratado: 10.690.994/0001-79 - D.M.S SERVICOS TERCEIRIZADOS LTDA. Objeto: Constitui
objeto deste termo a devolução do prazo de vigência do contrato nº 42/2021, nos termos do §5° do art. 79 da lei nº 8.666/93 e súmula 191 tcu.. Vigência: 10/10/2022 a
01/01/2023. Valor Total Atualizado do Contrato: R$ 83.982,72. Data de Assinatura: 10/10/2022.

(COMPRASNET 4.0 - 10/10/2022).
GERÊNCIA REGIONAL SUL

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nº 8.2022, DE 11 DE OUTUBRO DE 2022

O Instituto Chico Mendes de Conservação da Biodiversidade - ICMBio, por meio do Gerente Regional em Florianópolis/SC, no uso de suas atribuições legais e em cumprimento ao disposto no artigo 96, § 1º,
inc. IV, do Decreto Federal nº 6.514/08 e no artigo 21, inc. II, da Instrução Normativa Conjunta nº 01, de 12 de abril de 2021, resolve:

1. Notificar os interessados abaixo elencados que os débitos referentes aos Autos de Infração foram constituídos definitivamente, estando tais débitos passíveis de inscrição no Cadastro Informativo de
Créditos não Quitados do Setor Público Federal - CADIN e posterior encaminhamento para inscrição na Dívida Ativa da União, respeitados os termos e prazos da legislação vigente. Informamos também que o valor da
multa, para fins de cobrança, será atualizado mensalmente pela taxa SELIC e poderá ser acrescido de multa de mora, nos termos da legislação federal pertinente.

. I N T E R ES S A D O R G / C P F/ C N P J AUTO DE INFRAÇÃO P R O C ES S O

. Givaldo da Conceição dos Santos 005.XXX.XXX-28 202HUIQP 02127.000051/2022-54

. Sérgio Cavalheiro Reis 800.XXX.XXX-04 003762-B 02127.001585/2018-11

2. Notificar os (as) interessados (as) abaixo elencados da homologação do auto de infração e demais termos, confirmados em Julgamento de 1ª instância. Neste ato, informa que é franqueada a apresentação
de recurso sobre as referidas decisões administrativas no prazo de 20 (vinte) dias, sendo concedido desconto de 30% do valor corrigido, no caso de pagamento dentro do período de 5 (cinco) dias a contar da data dessa
publicação, tanto para pagamentos à vista (solicitar boleto pelo e-mail arrecadação@icmbio.gov.br) ou parcelado (solicitar pedido de parcelamento pelo e-mail parcelamento@icmbio.gov.br) ou, ainda, solicitação de
conversão da multa em serviços de preservação, melhoria e recuperação da qualidade do meio ambiente, conforme artigo 142 do Decreto n. 6.514/2008. Informa-se ainda que a inadimplência no pagamento da multa
pecuniária ensejará a inscrição do devedor no Cadastro Informativo de créditos não quitados do setor público federal - CADIN, sem prejuízo da propositura de ação judicial para cobrança:

. I N T E R ES S A D O R G / C P F/ C N P J AUTO DE INFRAÇÃO P R O C ES S O

. Fernando Augusto Cararo 009.XXX.XXX - 39 031439-B 02127.001202/2020-20

3. Em cumprimento ao disposto no artigo 96, § 1º, IV, do Decreto Federal n° 6.514, de 22 de julho de 2008, e do artigo 48, II,'b' da Instrução Normativa Conjunta MMA/IBAMA/ICMBio nº. 02, de 30 de janeiro
de 2020 e da Portaria Conjunta nº. 589, de 27 de novembro de 2020, notifica os(as) interessados(as) abaixo elencados, da lavratura do(s) auto(s) de infração. Neste ato é franqueado ao interessado, no prazo de trinta dias
a contar da publicação deste Edital, manifestar interesse na realização de audiência de conciliação da seguinte forma:

a) o agendamento de audiência presencial, pelo ecac.sc@icmbio.gov.br ou tel. (061) 3316-1080, a ser realizada perante a seção do Núcleo de Conciliação Ambiental/SC , com endereço na R: Conselheiro Mafra,
784, Centro, Cep: 88.010-102, Florianópolis, SC;

b) o agendamento de audiência em meio eletrônico por meio de videoconferência; ou
c) a adesão direta a uma das soluções legais, previstas na alínea 'b' do inciso II do § 1º do art. 98-A do Decreto 6.514, independentemente da realização de uma audiência.

. I N T E R ES S A D O R G / C P F/ C N P J AUTO DE INFRAÇÃO P R O C ES S O

. Anderson Barreto 013.XXX.XXX - 99 014344-A 02127.001172/2020-51

. Alcidenei da Silva Florencio 015.XXX.XXX-96 030602-B 02127.002825/2019-86

4. Informar da lavratura do Termo de Apreensão ATURNRSMM (Processo administrativo 02127.002782/2022-34) na data de 02/09/2022, com autor desconhecido, e da adoção da medida administrativa
cautelar de apreensão do seguinte item, encontrado no Parque Nacional do Iguaçu: Bens: Embarcação clandestina rústica de madeira, aproximadamente 5 metros.

5. Informar da lavratura do Termo de Destruição 7EGJSOAH (Processo administrativo 02127.002782/2022-34) na data de 02/09/2022, com autor desconhecido, e da adoção da medida administrativa cautelar
de destruição do seguinte item, encontrado o Parque Nacional do Iguaçu: Bens: Embarcação clandestina rústica de madeira, aproximadamente 5 metros.

6. Informar da lavratura do Termo de Demolição 2VOAY70D (Processo administrativo 02127.002633/2022-75) na data de 02/09/2022, com autor desconhecido, e da adoção da medida administrativa cautelar
de demolição do seguinte item encontrado no Parque Nacional do Iguaçu: Bens: Acampamento de apoio pra caça.

7. Informar da lavratura do Termo de Demolição 6ILSX1VH (Processo administrativo 02127.002853/2022-07) na data de 20/09/2022, com autor desconhecido, e da adoção da medida administrativa cautelar
de demolição do seguinte item encontrado no Parque Nacional do Iguaçu: Bens: Acampamento de apoio pra caça.

. Cientifica-se, ainda, que o(s) referido(s) processo(s) encontra(m)-se disponível(eis) para vistas ao(s) interessado (s) no Sistema Eletrônico de Informações (SEI) do ICMBio, sendo que o cadastro para acesso
pode ser realizado por meio do seguinte endereço eletrônico: https://sei.icmbio.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=usuario_externo_logar&id_orgao_acesso_externo=0, ou pelo comparecimento pessoal na
unidade do ICMBio mais próxima para solicitar cópia digital do respectivo processo.

ISAAC SIMÃO NETO
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